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LEI MUNICIPAL Nº 1.000, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR ACORDO DE PARCELAMENTO OU REPARCELAMENTO DE DÍVIDAS 
ORIUNDAS DE TRIBUTOS FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento de dívidas da Administração Direta do 
Poder Executivo Municipal, oriundas de tributos federais previdenciários junto aos órgãos da União, até o montante de 
R$ 35.691.505,69 (trinta e cinco milhões e seiscentos e noventa e um mil e quinhentos e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), em até 300 (trezentas) parcelas mensais, referente aos valores do principal dos débitos vencidos.
Art. 2º Os valores descritos no artigo anterior serão acrescidos de correção monetária até a data da efetivação do 
parcelamento.
Art. 3º Fica ainda autorizado o Poder Executivo Municipal oferecer garantias oriundas de tributos municipais e 
transferências constitucionais a ele pertencente, bem como oferecer, no caso de inadimplência, retenção no Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM até o montante das parcelas inadimplidas.
Art. 4º Durante o prazo do acordo de parcelamento, o Poder Executivo consignará na Lei Orçamentária Anual, dotações 
suficientes ao atendimento das prestações mensais incluindo o principal, atualização monetária, juros e demais encargos 
sobre o parcelamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 11 de novembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
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